
 
 

 

 

C O M P A N H I A  D O C A S  D E  S Ã O  S E B A S T I Ã O  
 
 

S e d e   

A v .  D r .  A l t i n o  A r a n t e s ,  n º  4 1 0  –  C e n t r o  -  1 1 6 0 0 - 0 0 0  –  S ã o  S e b a s t i ã o  -  S P  
T e l . / F a x :  ( + 5 5  1 2 )  3 8 9 2 - 1 8 9 9  

 

CLASSIFICAÇÃO: 01.03.01.02 LSM 
w w w . p o r t o s s . s p . g o v . b r  

   1/1 
 

ATA DA CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA NONA (149ª) REUNIÃO ORDINÁRIA DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO.  
Aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e nove, às dez horas e trinta minutos, 

na Rua Iaiá, nº 126, Itaim Bibi, no município de São Paulo/SP, reuniram-se os Conselheiros, 

contando ainda com a participação do Senhor Fernando da Costa, Diretor de Administração e 

Finanças, Senhor Paulo Matos, Gerente Financeiro e com a colaboração da Senhora Lilian 

Stivalle Montemurro, Chefe da Área Jurídica da Companhia Docas, para secretariar os trabalhos. 

Iniciou-se a reunião, em cumprimento a seguinte Ordem do Dia: 1) Aprovação da Ata 148ª da 

reunião do CONSAD.  2) Balanço Patrimonial, referente ao mês de dezembro de 2018.  3) 

Demonstrações Financeiras (DRE), referente ao mês de dezembro de 2018.  4) Fluxo de 

Caixa, referente ao mês de dezembro de 2018.  5) Ciência do Ofício Circular CODEC nº 

001/2019.  6) Deliberação sobre fixação do domínio percentual mínimo dos empregos em 

comissão da companhia, a serem preenchidos por empregados públicos de carreira.  7) Ata 

CONFIS. 8) Informes Gerais. Iniciou a Senhora Zulaiê Cobra Ribeiro, presidente do Conselho 

de Administração, a reunião e condução dos trabalhos. Na sequência, a ata da 148ª reunião do 

Conselho de Administração foi lida e aprovada pelos Conselheiros, devendo ser 

consequentemente assinada e registrada em livro próprio. Na sequência, foram apresentados os 

documentos referentes aos itens 2, 3 e 4 pelo Senhor Paulo Matos dos Santos, momento em que 

houve a devida análise, discussão e aprovação pelo Conselho. O Conselheiro Carlos Eduardo 

Esposel observou que houve aumento das despesas no Fluxo de Caixa, entretanto, demonstrou 

satisfação relacionada à diminuição de tributos. O Conselheiro João Carlos Cardoso da Silva 

questionou sobre a existência de  pendências de pagamentos pela Companhia, tendo o Senhor 

Paulo Matos esclarecido que todas as pendências financeiras foram devidamente quitadas. Em 

atendimento ao item 5, foi dada a ciência ao Conselho do oficio circular CODEC nº 001/2019, 

com a apresentação e leitura dos referidos Decretos Estaduais. Neste momento, o Conselheiro 

Vitor João de Freitas Costa informou sobre a demissão de dois empregados ocupantes de cargos  

comissionados, o que certamente contribuirá para a diminuição das despesas, em atendimento ao 

Decreto Estadual nº 64.069/19. Prosseguindo com o item 6, houve a leitura da Norma Interna 

sobre a fixação de percentual mínimo dos empregos em comissão da Companhia, a serem 

preenchidos por empregados públicos de carreira, para deliberação do Conselho de 

Administração. Após a leitura e antes da deliberação, o Conselheiro João Carlos Cardoso da 

Silva teceu alguns comentários sobre o assunto, quais sejam: quanto maior o número dos 

empregados efetivos a ocuparem os cargos comissionados maior será a eficiência na empresa; 

maior economia; que as indicações serão mais técnicas e não políticas; que pela inexistência de 

plano de cargos e salários esse percentual trará maior motivação entre os funcionários efetivos; 

além de trazer menor descompasso salarial. Ao final de sua fala, a Presidente Zulaiê Cobra 

Ribeiro agradeceu suas considerações, contudo, ressaltou a impossibilidade deste Conselheiro 

em deliberar sobre o assunto, tendo em vista o evidente conflito de interesse no caso. Assim, o 

Conselho de Administração, por unanimidade, concordou e aprovou a Norma Interna elaborada 

pela Companhia Docas, estipulando o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) dos cargos 

de livre provimento em comissão existentes no quadro da Companhia, para preenchimento por 

empregados efetivos. Quanto ao item 8, informes gerais, houve duas solicitações do Conselheiro 

João Carlos Cardoso da Silva, a saber: avaliação jurídica da empresa quanto a Portaria nº 574/18, 

do Ministério dos Transportes e Avaliação da empresa quanto ao seu estudo de PDV já 

apresentado anteriormente, diante da Lei nº 16.894/2018. Por fim, foi informado pela Senhora 



 
 

 

 

C O M P A N H I A  D O C A S  D E  S Ã O  S E B A S T I Ã O  
 
 

S e d e   

A v .  D r .  A l t i n o  A r a n t e s ,  n º  4 1 0  –  C e n t r o  -  1 1 6 0 0 - 0 0 0  –  S ã o  S e b a s t i ã o  -  S P  
T e l . / F a x :  ( + 5 5  1 2 )  3 8 9 2 - 1 8 9 9  

 

CLASSIFICAÇÃO: 01.03.01.02 LSM 
w w w . p o r t o s s . s p . g o v . b r  

   2/1 
 

Lilian Stivalle Montemurro que haverá Assembleia Geral Extraordinária, no dia 04/02/2019, 

para eleição de dois Conselheiros de Administração, além da designação de seu Presidente. Nada 

mais havendo, a Senhora Zulaiê Cobra Ribeiro, presidente do Conselho de Administração 

encerrou a reunião, da qual eu, Lilian Stivalle Montemurro, Secretária da Reunião do Conselho 

de Administração, lavrei a presente ata, que segue assinada pelos Conselheiros. 

 

                                                                                           São Paulo/SP, 31 de janeiro de 2019. 
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